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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
SECRETARIA DE GESTÃO E ENSINO EM SEGURANÇA PÚBLICA

 

CONTRATO Nº 82/2021 - SEGEN

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº
82/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE GESTÃO E ENSINO EM SEGURANÇA
PÚBLICA, E A EMPRESA TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A.

 PROCESSO Nº 08106.000425/2021-85

 

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, através
da SECRETARIA DE GESTÃO E ENSINO EM SEGURANÇA PÚBLICA, com sede na Esplanada dos Ministérios,
Bloco T, Ed. Sede, Sala 508, Zona Cívico-Administra�va, na cidade de Brasília/DF, CEP 70.064-900, que
u�lizará o CNPJ nº 00.394.494/0005-60, conforme prescrito no parágrafo único, do art. 2º, da Portaria do
Ministro nº 294, de 08 de junho de 2020 (11838166), pelo Diretor de Gestão, em subs�tuição conforme
portaria do DOU SE/MJSP  05 de outubro de 2021, nº 1.137 o Senhor EDUARDO DE OLIVEIRA MANSO,
inscrito no CPF sob o nº 693.242.041-49, portador da Carteira de Iden�dade nº 1.485.967 - SSP/DF, com
competência subdelegada no inciso IX combinado com o inciso XV, art. 1º da Portaria nº 5, de 17 de
junho de 2020 (12002628), publicada no DOU nº 119, de 24 de junho de 2020, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.506.307/0001-57, sediada na Rua Machado de Assis, nº 50, Edi�cio nº 02, Bairro Santa Lúcia, na
cidade de Campo Bom/RS, CEP 93.700-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Senhor LUCIANO RODRIGO WEIAND, portador da Carteira de Iden�dade nº 3.027.063.209 -
STJC/II/RS, e CPF nº 952.835.520-04, e pelo Senhor DOUGLAS ALMEIDA PINA, portador da CI nº
M3981272 SSP/MG e do CPF nº 582.074.816-68, tendo em vista o que consta no Processo
nº 08106.000425/2021-85 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e do
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
da adesão a Ata nº 03/2021 (14757306) PRF, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de empresa especializada na
prestação de serviços de administração e gerenciamento da Frota Automo�va, por meio de sistema
informa�zado, para fornecimento de combus�veis, óleos, filtros lubrificantes, serviços de lavagens e de
borracharia, de manutenção preven�va e corre�va, com fornecimento de peças/materiais junto a rede
credenciada, que atenda toda a frota automo�va da Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública -
DFNSP, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.



1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à
proposta, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Grupo Item Especificação
Classificação
da Despesa

CTMAT/
CATSERV

Unidade
de

medida
QTA

Valor
unitário 

(R$) 

 Valor Total 
(R$)

1

1. Taxa
Manutenção

Gerenciamento e
Administração compar�lhada
da frota envolvendo a
manutenção em geral (leve,
preven�va e corre�va), com
fornecimento de pecas,
equipamentos e acessórios
u�lizando a implantação e a
operação de um sistema
informa�zado e integrado, ia
web, compreendendo
orçamento dos materiais e
serviços especializados de
manutenção por intermédio
de rede de estabelecimentos
credenciados pela Contratada
para atender máquinas,
equipamentos e veículos
oficiais da frota do
DFNSP/SENASP/MJSP

33.90.39 25518 Evento 10.356 0,0001 1,04

2. Taxa
Combus�vel

Prestação de serviços de
gerenciamento
informa�zados e integrados
de gestão de frota
com administração de
despesas de abastecimentos,
acompanhado por meio de
sistema de informação
desenvolvido para plataforma
web, que viabilize o acesso
todas informações referentes
às transações realizadas, a ser
cotada por meio de Taxa de
Administração de Serviços,
para atender máquinas,
equipamentos e veículos
oficiais da frota
do DFNSP/SENASP/MJSP

33.90.39 25518 Evento 31.068 0,0001 3,11

Item Especificação
Classificação
da Despesa

CTMAT/
CATSERV

Unidade
de

Medida
QTA

Desconto
(%)

Valor com
Desconto

(R$)

3. Serviços
Manutenção

Fornecimento de serviços
para manutenção leve,
preven�va e corre�va das
máquinas, equipamento e
veículos do DFNSP/MJSP,
calculada pelo valor da mão
de obra/hora

33.90.39
5878
5860

Real 1.582.672,37 22,40% 1.228.153,76

4. Peças
Manutenção

Fornecimento
de PEÇAS, equipamentos

33.90.39 446573 Real 3.692.902,19 22,40% 2.865.692,10



e acessórios para
máquinas, equipamentos
e veículos da DFNSP/MJSP

5.
Combus�vel

Fornecimento
de COMBUSTÍVEIS para
máquinas, equipamentos
e veículos da DFNSP/MJSP

33.90.39 25372 Real 4.708.320,84 4,67% 4.488.442,26

TOTAL 8.582.292,26
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de 01/02/2022 e encerramento em 01/02/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 
limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e
observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem
natureza con�nuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total de R$ 8.582.292,26 (oito milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, duzentos
e noventa e dois reais e vinte e seis centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP

Unidade Gestora: 200331 - Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP                    

Ação Orçamentária: 2B00 - Atuação da Força Nacional de Segurança Pública

PO: 0002 - Manutenção das A�vidades-meio da Força Nacional

FONTE: 0118309110

PTRES: 194258

PI:  SP99902BFN2 



UGR: 200429 - Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública - DFNSP

Natureza de Despesa:  3390.39.25 - TAXA DE ADMINISTRACAO

Natureza de Despesa:  3390.39.19 - MANUTENCAO E CONSERV. DE VEICULOS 

Natureza de Despesa:  3390.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENCAO DE VEICULOS 

Natureza de Despesa:  3390.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência e Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. do Edital.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes
do Termo de Referência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE serão empregados e a fiscalização  pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.



11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2.  É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. É eleito o Foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os li�gios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.



 

EDUARDO DE OLIVEIRA MANSO 
Secretaria de Gestão e Ensino em Segurança Pública 

CONTRATANTE

 

LUCIANO RODRIGO WEIAND 
Ticket Soluções HDFGT S/A 

CONTRATADA

DOUGLAS ALMEIDA PINA 
Ticket Soluções HDFGT S/A 

CONTRATADA

 

Testemunhas:

LILIANE DA SILVA RODRIGUES 
CPF: 604.427.192-72

CARLOS EDUARDO PEREIRA DIAS 
CPF: 700.815.571-91

Documento assinado eletronicamente por Luciano Rodrigo Weiand, Usuário Externo, em
13/01/2022, às 19:42, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Almeida Pina, Usuário Externo, em 17/01/2022,
às 11:57, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO PEREIRA DIAS, Coordenador(a)-Geral
de Licitações e Contratos, em 17/01/2022, às 17:59, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo de Oliveira Manso, Diretor(a) de Gestão –
Subs�tuto(a), em 17/01/2022, às 18:51, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Liliane da Silva Rodrigues, Analista Técnico(a)
Administra�vo(a), em 18/01/2022, às 10:43, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 16658437 e o código CRC F1A3C67C  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.
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